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o Vereador que o presente subscreve, ao usar das
atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno desta

Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020 através do Programa 36 -

Programa de Fiscalização, Vigilância e Postura; Objetivo: Manter o Departamento
de Fiscalização e Postura; Ação 2172 - Fiscalização Direta e Efetiva, Assegurar o

Cumprimento das Leis; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao

EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, que providencie

junto a Secretaria competente, a notificação do proprietário de uma residência, em
CARÁTER DE URGÊNCIA, a CAPINACÃO E O RECOLHIMENTO DE RESíDUOS,

como também que seja feito uma denúncia junto ao Ministério Público do Estado do

Paraná, (Criadouro do Mosquito Aedes Aegypti) para as devidas providências,

situada na Avenida Presidente John Kennedy, ao lado esquerdo do nO1533, entre às
Ruas Tamanduá e Lemos do Prado, localizado no Jardim Lar Paraná.

JUSTIFICATIVA:

A Comunidade local reivindica por esta roçada e limpeza

muito urgente, pois a residência está com o mato muito alto, e com entulhos jogados

por todos os cantos, sendo um criadouro potencial do Mosquito Aedes Aegypti. É
necessário também que seja feito uma denúncia junto ao Ministério Público do
Estado do Paraná, para que sejam tomadas medidas severas (Multas), junto ao

proprietário do referido imóvel.
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